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ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL
PREFEITURA MUNICIPAL DE CARAZINHO

LEI MUNICIPAL N° 7.477, DE 11 DE JANEIRO DE 2012.

Autoriza a contratação emergencial de
01 (uma) Assistente Social.

o PREFEITO DO MUNICIPIO DE CARAZINHO, ESTADO DO RIO
GRANDE DO SUL.

Faço saber que o Legislativo aprovou e eu sanciono e promulgo a
seguinte Lei:

Art. 1° Fica declarada situação de emergência para atendimento da
necessidade temporária de excepcional interesse público, nos termos do artigo 37, IX, da
Constituição Federal.

Art. 2° Autoriza o Poder Executivo a contratar 01 (uma) Assistente Social, em
caráter emergencial por seis (6) meses, prorrogável por igual período, com remuneração
equivalente a legislação pertinente, com base no art. 250 e inciso III do art. 251 da Lei
Complementar nO07/90, do Quadro dos Servidores efetivos, para prestar serviços junto a
Secretaria Municipal de Assistência e Promoção Social.

Art. 3° As despesas desta Lei serão contabilizadas com recursos do
orçamento vigente.

Art. 4° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Gabinete do Prefeito, 11 de janeiro de 2012.

Registre-se e Publique-se no Painel de
Publicação da Prefeitura:

A~ "'~CRISTIAN CEMIN •
Secretário da Administração
e Controle de Orçamento
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